
REQUERIMENTO Nº       , DE 2025

(Do Sr. SAULO PEDROSO)

Requer  a  realização  de  audiência

pública  para debater  visões e  modelos

de  regulação  de  inteligência  artificial

aplicáveis à realidade brasileira.

Senhora Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, inciso III,

combinado com o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  a  realização  de  reunião  de  audiência  pública  nesta

Comissão  Especial  com o  tema  “Conceitos  de  IA  no  âmbito  da

saúde,  utilizando-se  de  tecnologias  inovadoras  que  protejam  os

dados pessoais da população em geral”.  Para tal  fim,  sugere-se

convidar os seguintes expositores:

 Dr. Daniel Dourado - (CEPEDISA/FSP/USP)

 Dr. Fernando Aith (CEPEDISA/FSP/USP)

 Profa. Dra. Lucia Santaella - PUC/SP

 Profa. Dra. Heimar Marin – UNIFESP

 Sr. Patrick Hruby, COO (Chief Operating Officer – Diretor de

Operações) da DrumWave (empresa de tecnologia que está

projetando  e  desenvolvendo  a  infraestrutura  para  nova

economia de dados).
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa à realização de audiência

pública  no  âmbito  da  Comissão  Especial  destinada  a  proferir

parecer ao Projeto de Lei sobre a regulação da Inteligência Artificial

no Brasil, com o objetivo de debater visões e modelos de regulação

de Inteligência Artificial aplicáveis à realidade brasileira.

A  urgência  e  a  complexidade  do  tema  impõem  a

necessidade  de  um  debate  qualificado  e  plural,  envolvendo

especialistas  de  diferentes  áreas  do  conhecimento,  a  fim  de

assegurar que a futura legislação brasileira seja sólida, moderna e

adequada aos desafios e particularidades nacionais.

A regulação da Inteligência Artificial exige o equilíbrio entre

a  promoção  da  inovação  tecnológica,  a  proteção  de  direitos

fundamentais,  a  segurança  jurídica  e  a  promoção  do

desenvolvimento  social  e  econômico.  Diante  disso,  torna-se

essencial  compreender  as  diferentes  abordagens  regulatórias

adotadas em outros países, bem como discutir propostas adaptadas

ao nosso contexto jurídico, social e econômico.

A  realização  desta  audiência  pública  contribuirá  para  o

aprofundamento  do  debate  no  seio  desta  Comissão  Especial,

subsidiando os trabalhos legislativos com diferentes perspectivas,

experiências práticas e referenciais teóricos, todos essenciais para

a formulação de um marco regulatório eficaz, inclusivo e sustentável

para a IA no Brasil.
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Pelas razões expostas, requer-se a aprovação do presente

requerimento,  certos  de  que  o  diálogo  amplo  e  técnico  com  a

sociedade  e  especialistas  é  o  caminho  mais  seguro  para  a

construção  de  uma  regulação  democrática  e  responsável  da

Inteligência Artificial.

SAULO PEDROSO
DEPUTADO FEDERAL

PSD/SP
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